
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

LEI Nº 11.892, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2008 
 

 

Institui a Rede Federal de Educação 

Profissional, Científica e Tecnológica, 

cria os Institutos Federais de Educação, 

Ciência e Tecnologia, e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

DOS INSTITUTOS FEDERAIS DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA 

.......................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Da Estrutura Organizacional dos Institutos Federais 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 13. Os campi serão dirigidos por Diretores-Gerais, nomeados pelo 

Reitor para mandato de 4 (quatro) anos, permitida uma recondução, após processo de 

consulta à comunidade do respectivo campus, atribuindo-se o peso de 1/3 (um terço) 

para a manifestação do corpo docente, de 1/3 (um terço) para a manifestação dos 

servidores técnico-administrativos e de 1/3 (um terço) para a manifestação do corpo 

discente.  

§ 1º Poderão candidatar-se ao cargo de Diretor-Geral do campus os 

servidores ocupantes de cargo efetivo da carreira docente ou de cargo efetivo de nível 

superior da carreira dos técnico-administrativos do Plano de Carreira dos Cargos 

Técnico-Administrativos em Educação, desde que possuam o mínimo de 5 (cinco) anos 

de efetivo exercício em instituição federal de educação profissional e tecnológica e que 

se enquadrem em pelo menos uma das seguintes situações:  

I - preencher os requisitos exigidos para a candidatura ao cargo de Reitor do 

Instituto Federal;  

II - possuir o mínimo de 2 (dois) anos de exercício em cargo ou função de 

gestão na instituição; ou  

III - ter concluído, com aproveitamento, curso de formação para o exercício 

de cargo ou função de gestão em instituições da administração pública.  

§ 2º O Ministério da Educação expedirá normas complementares dispondo 

sobre o reconhecimento, a validação e a oferta regular dos cursos de que trata o inciso 

III do § 1º deste artigo.  

 

CAPÍTULO II-A 

DO COLÉGIO PEDRO II 

(Capítulo acrescido pela Lei nº 12.677, de 25/6/2012) 
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Art. 13-A. O Colégio Pedro II terá a mesma estrutura e organização dos 

Institutos Federais de Educação, Ciência e Tecnologia. (Artigo acrescido pela Lei nº 

12.677, de 25/6/2012) 

 

Art. 13-B. As unidades escolares que atualmente compõem a estrutura 

organizacional do Colégio Pedro II passam de forma automática, independentemente de 

qualquer formalidade, à condição de campi da instituição.  

Parágrafo único. A criação de novos campi fica condicionada à expedição 

de autorização específica do Ministério da Educação. (Artigo acrescido pela Lei nº 

12.677, de 25/6/2012) 

 

CAPÍTULO III 

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 14. O Diretor-Geral de instituição transformada ou integrada em 

Instituto Federal nomeado para o cargo de Reitor da nova instituição exercerá esse 

cargo até o final de seu mandato em curso e em caráter pro tempore, com a incumbência 

de promover, no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, a elaboração e 

encaminhamento ao Ministério da Educação da proposta de estatuto e de plano de 

desenvolvimento institucional do Instituto Federal, assegurada a participação da 

comunidade acadêmica na construção dos referidos instrumentos.  

§ 1º Os Diretores-Gerais das instituições transformadas em campus de 

Instituto Federal exercerão, até o final de seu mandato e em caráter pro tempore, o cargo 

de Diretor-Geral do respectivo campus.  

§ 2º Nos campi em processo de implantação, os cargos de Diretor-Geral 

serão providos em caráter pro tempore, por nomeação do Reitor do Instituto Federal, até 

que seja possível identificar candidatos que atendam aos requisitos previstos no § 1º do 

art. 13 desta Lei.  

§ 3º O Diretor-Geral nomeado para o cargo de Reitor Pro-Tempore do 

Instituto Federal, ou de Diretor-Geral Pro-Tempore do Campus, não poderá candidatar-

se a um novo mandato, desde que já se encontre no exercício do segundo mandato, em 

observância ao limite máximo de investidura permitida, que são de 2 (dois) mandatos 

consecutivos.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 12.772, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2012 
 

 

Dispõe sobre a estruturação do Plano de 

Carreiras e Cargos de Magistério 

Federal; sobre a Carreira do Magistério 

Superior, de que trata a Lei nº 7.596, de 

10 de abril de 1987; sobre o Plano de 

Carreira e Cargos de Magistério do 

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico e 

sobre o Plano de Carreiras de Magistério 

do Ensino Básico Federal, de que trata a 

Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 

2008; sobre a contratação de professores 

substitutos, visitantes e estrangeiros, de 

que trata a Lei nº 8.745 de 9 de 

dezembro de 1993; sobre a remuneração 

das Carreiras e Planos Especiais do 

Instituto Nacional de Estudos e 

Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira 

e do Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação, de que 

trata a Lei nº 11.357, de 19 de outubro 

de 2006; altera remuneração do Plano de 

Cargos Técnico-Administrativos em 

Educação; altera as Leis nºs 8.745, de 9 

de dezembro de 1993, 11.784, de 22 de 

setembro de 2008, 11.091, de 12 de 

janeiro de 2005, 11.892, de 29 de 

dezembro de 2008, 11.357, de 19 de 

outubro de 2006, 11.344, de 8 de 

setembro de 2006, 12.702, de 7 de 

agosto de 2012, e 8.168, de 16 de janeiro 

de 1991; revoga o art. 4º da Lei nº 

12.677, de 25 de junho de 2012; e dá 

outras providências. 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO III 

DO DESENVOLVIMENTO NAS CARREIRAS DO PLANO 

DE CARREIRAS E CARGOS DE MAGISTÉRIO FEDERAL 

 

Seção I 

Da Carreira de Magistério Superior 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

Art. 12. O desenvolvimento na Carreira de Magistério Superior ocorrerá 

mediante progressão funcional e promoção.  

§ 1º Para os fins do disposto no caput, progressão é a passagem do servidor 

para o nível de vencimento imediatamente superior dentro de uma mesma classe, e 

promoção, a passagem do servidor de uma classe para outra subsequente, na forma 

desta Lei.  

§ 2º A progressão na Carreira de Magistério Superior ocorrerá com base nos 

critérios gerais estabelecidos nesta Lei e observará, cumulativamente:  

I - o cumprimento do interstício de 24 (vinte e quatro) meses de efetivo 

exercício em cada nível; e 

II - aprovação em avaliação de desempenho.  

§ 3º A promoção ocorrerá observados o interstício mínimo de 24 (vinte e 

quatro) meses no último nível de cada Classe antecedente àquela para a qual se dará a 

promoção e, ainda, as seguintes condições:  

I - para a Classe B, com denominação de Professor Assistente, ser aprovado 

em processo de avaliação de desempenho; (Inciso com redação dada pela Medida 

Provisória nº 614, de 14/5/2013, convertida na Lei nº 12.863, de 24/9/2013) 

II - para a Classe C, com denominação de Professor Adjunto, ser aprovado 

em processo de avaliação de desempenho; (Inciso com redação dada pela Medida 

Provisória nº 614, de 14/5/2013, convertida na Lei nº 12.863, de 24/9/2013) 

III - para a Classe D, com denominação de Professor Associado: (“Caput” 

do inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 614, de 14/5/2013, convertida 

na Lei nº 12.863, de 24/9/2013) 

a) possuir o título de doutor; e 

b) ser aprovado em processo de avaliação de desempenho; e 

IV - para a Classe E, com denominação de Professor Titular: (“Caput” do 

inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 614, de 14/5/2013, convertida na 

Lei nº 12.863, de 24/9/2013) 

a) possuir o título de doutor; 

b) ser aprovado em processo de avaliação de desempenho; e 

c) lograr aprovação de memorial que deverá considerar as atividades de 

ensino, pesquisa, extensão, gestão acadêmica e produção profissional relevante, ou 

defesa de tese acadêmica inédita. 

§ 4º As diretrizes gerais para o processo de avaliação de desempenho para 

fins de progressão e de promoção serão estabelecidas em ato do Ministério da Educação 

e do Ministério da Defesa, conforme a subordinação ou vinculação das respectivas IFE 

e deverão contemplar as atividades de ensino, pesquisa, extensão e gestão, cabendo aos 

conselhos competentes no âmbito de cada Instituição Federal de Ensino regulamentar os 

procedimentos do referido processo.  

§ 5º O processo de avaliação para acesso à Classe E, com denominação de 

Titular, será realizado por comissão especial composta por, no mínimo, 75% (setenta e 

cinco por cento) de profissionais externos à IFE, nos termos de ato do Ministro de 

Estado da Educação. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 614, de 

14/5/2013, convertida na Lei nº 12.863, de 24/9/2013) 

§ 6º Os cursos de mestrado e doutorado, para os fins previstos neste artigo, 

serão considerados somente se credenciados pelo Conselho Nacional de Educação e, 

quando realizados no exterior, revalidados por instituição nacional competente.  
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Art. 13. Os docentes aprovados no estágio probatório do respectivo cargo 

que atenderem os seguintes requisitos de titulação farão jus a processo de aceleração da 

promoção: (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 614, de 

14/5/2013, convertida na Lei nº 12.863, de 24/9/2013) 

I - para o nível inicial da Classe B, com denominação de Professor 

Assistente, pela apresentação de titulação de mestre; e (Inciso com redação dada pela 

Medida Provisória nº 614, de 14/5/2013, convertida na Lei nº 12.863, de 24/9/2013) 

II - para o nível inicial da Classe C, com denominação de Professor 

Adjunto, pela apresentação de titulação de doutor. (Inciso com redação dada pela 

Medida Provisória nº 614, de 14/5/2013, convertida na Lei nº 12.863, de 24/9/2013) 

Parágrafo único. Aos servidores ocupantes de cargos da Carreira de 

Magistério Superior em 1º de março de 2013 ou na data de publicação desta Lei, se 

posterior, é permitida a aceleração da promoção de que trata este artigo ainda que se 

encontrem em estágio probatório no cargo. 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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